
MUNICÍPIO DE LAGES 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 

                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

           SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Lages, 06 de agosto de 2020 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

REF:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020 – PML 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS CHEIAS TRABALHADAS 

DE MINICARREGADEIRA E CAMINHÕES HIDROVÁCUO COM 

OPERADOR, MOTORISTA E AJUDANTE, E LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO TOCO 4X2 PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS 

PESADAS NA ÁREA RURAL E URBANA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS E 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE. 

 

 

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, para 

efeito de conhecimento, de registro e de publicidade, torna notório aos interessados, a 

Resposta ao Pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa R2 LOCAÇÕES DE 

CAMINHÕES LTDA., emitida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 

Ambiente, anexa a seguir. 

 

 

 

Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente, 

 

 

 

 

Henrique Roberto Arruda Menegueli 
Pregoeiro 

 

 

 







R2 LOCAÇÕES DE CAMINHÕES LTDA, CNPJ n° 19.535.979/0001-20 com 

endereço a Av. Marechal Castelo Branco, 170, Sala 03 Bairro Universitário, Lages, Santa 

Catarina. CEP: 88509-900 neste ato representado por seu administrador ANDERSON 

LUIZ FRANCIO, CPF: 085.567.429-63, vem por meio deste, solicitar pedido de 

esclarecimento referente ao Edital de pregão eletrônico Nº 75/2020 no que condiz os itens 

de qualificação técnica 6.1.15, 6.1.16, 6.1.17, 6.1.18, 6.1.19. 

O presente Edital trata a limpeza de fossa séptica como atribuição exclusiva da 

classe químico, ou engenheiro químico, ignorando por completo as atribuições dos 

engenheiros ambientais sanitaristas e análogos com a capacidade técnica para a operação 

dos serviços nesta questionados. 

Inicialmente ressalta-se a inexistência da qualificação exclusiva o que de pronto 

torna o presente edital deveras suspeito, neste sentido tem-se clara infração a disposto 

constitucional. 

Diante da questão levantada nos parágrafos acima, requer a informação acerca de 

legislação vigente que informe que as atribuições são exclusivamente dos profissionais 

elencados no edital da licitação (químico, engenheiro químico, etc.). 

Requer por consequente a legislação que informa que a C.A.T ou certidão de 

acervo técnico de um profissional lavrada pelo órgão classista é irrelevante no sentido de 

provar a aptidão técnica para executar os serviços propostos na licitação. Para tano 

informa juntada de C.A.T expedida pelo CREA-SC habilitando e empresa R2 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS a prestar o devido serviço. 

Adiante, ainda, requer mais informações acerca dos elementos presentes no edital, 

mais específico nos requisitos elencados pelo mesmo. 

O item 6.1.15 refere-se ao alvará de funcionamento da empresa 

responsável pelo transporte e coleta de efluentes de tanques sépticos? 

O item 6.1.16, exige apenas como certificado de registro da empresa junto 

ao conselho regional de Química, e exclui a possibilidade de outra 

entidade de classe, como por exemplo o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA/SC) e seu profissionais técnicos; 

O item 6.1.17, novamente exige o certificado de registro do responsável 

técnico no conselho regional de química com o atestado de 

responsabilidade técnica em serviço de limpeza de fossas séptica, sem 

levar em conta profissionais técnicos de outras entidades de classe com a 

devida atribuição neste serviço;  

O item 6.1.18 A.R.T discriminando apenas o responsável técnico 

(Químico), sem considerar outros profissionais com atribuição como 

engenheiros civis, ambientais e/ou sanitaristas;  

O item 6.1.19 novamente cita vínculo com profissionais na condição de 

Engenheiro Químico, técnico em Química ou Químico, não levando em 



conta os profissionais técnicos com as devidas atribuições em seu 

conselho de classe.  

  No caso da não existência de legislação específica que torna a classe de 

profissionais elencados pelo edital como os únicos aptos a operar os serviços propostos, 

requer a inclusão da R2 SOLUÇÕES AMBIENTAIS e também seu engenheiro 

ANDERSON LUIZ FRANCIO para o prosseguimento do processo licitatório.  

Peço encarecidamente a apreciação e as devidas explicações a respeito destes 

itens. 

 

Lages, 04 de agosto de 2020 

 

 

______________________________ 

  ANDERSON LUIZ FRANCIO  

          SÓCIO DIRETOR 

         CREA SC 156162-5 

  

 

 

 

 

 

 

R2 SOLUÇÕES AMBIENTAIS  

Av. Marechal Castelo Branco, 170, Midilages, Sala 03 

Bairro Universitário, Lages, Santa Catarina.  

CEP: 88509-900 

Fone: +55 (49) 9-9998-9963 
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